LEI MUNICIPAL Nº 5.666, DE 16 DE OUTUBRO DE 2025.         
Dispõe sobre denominação de Prédio Público, que especifica. 


DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:



Art. 1º Fica denominado o Centro de Esportes e Lazer, localizado na Avenida Dr. Péricles de Freitas, nº 1490, Bairro Terras do Embiruçu, neste Município, como “CENTRO DE ESPORTES E LAZER ANA JÚLIA FAIA DE MOURA HIDAKA”. 


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 16 de outubro de 2025. 





    
 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
           Prefeito Municipal 
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